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;Sessão de	 05 de setembro de 2008

.1
Recorrente COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DF TRÊS PONTAS

LTDA.	 .	 •	 i
• •	 .Recorrida	 DRJ em Juiz de Fora-MG

• .,

	

.	 •,
. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IND STIALIZAI DOS - IPIto	

iià PeriododePuraão:o1/l0/1998a3I/l21sj9sse	 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO.E 1	 .
É ..ç.	 PRODUTOS QUE NÃO SE SUBMETERIAM A OPERAÇÃO
8	 -g	 -	 DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IMPOSSIBIL ADE. 	 I

	

2,	 xt 
• '60	 0°-	 Nos termos da Lei n° 9.363/96 o benefi io dcança apenas o

r w.2 d..	 produtor exportador, entendendo-se pôr produtor aquele
• ri o	 .6 .2.'

et, to,

2 ti I .)*	 C C 73	
.	 estabelecimento que realize uma operaçã de i industrialização

o Ir 	 '	 . segundo as definições da legislação do I I ( ri. 3"; parágrafoo tu	 P.	 ,o u.	 Z	 único). Não sendo industrializado o produto exp rtado; . descabe oo z
z o 	 direito ao beneficio.	 1	 !r o	 ,t.,	 I

gi	 a	 Recurso Voluntário Negado 	 '	
1

	

, 	 .

• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	 ,	 !

	

,	 !	 I
• ACORDAM os Membros da QUARTA CÂMA	 ildo SEGUNDO

CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo voto de qualidade, em ega provimento Éto
. recurso. Vencidos os Conselheiros Rodrigo Bernardes de Carvalho, A i Zraik Júnior, Ivan

Allegretti (Suplente) e Leonardo Siade Manzan (Relator). Designado o C nselbeiro Júlio César
Alves Ramos'para redigir o voto vencedor. Fez sustentação oral pela Re orrente o Dr. Ronald
Alencar.

„iNR„UE PINHEIRO
,, 4.4 „,,,,,	 va,

	EÍQ	 TORRES	 1

	

.	 1
• Presidente

	

I	 1

J 110 CESAR ALVËÇ RAMOS
R !ator-Designado
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Participaram, ainda, do presente julgamento, as Cons lhIL Nayra Bastos

Manatta e Sílvia de Brito Oliveira.

•

•

•

• •

!	 !
!
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Relatório 	 min. Siate 911016 	 .

Por bem retratar os fatos objeto do presente litígio, transcr vo 9 relatório da DRJ
em Juiz de Fora/MG, ipsis !itens: .	 .

Em julgamento o pedido de ressarcimento de fi. 01, relativo ao 1::
trimestre de 1998. no valor de R$ 354.783,97, fundado nos te °Ida
Lei n" 9.363/96, da Portaria ME n" 38/97 e da Instrução N rmaiiva
SE? n" 23/97 (crédito presumido). Não consta dos autos decla,jação.de
compensação vinculada ao pleito de ressarcimento.
Os resultados da verificação da legitimidade dos créditos ; so 'chis
em ressarcimento estão consolidados no Termo de Verificação ;sai] e
no Despacho Decisório de fls. 40/43. Nesse último ato, a au rid4de
competente da DRF/Varginha indeferiu a solicitação em come to, kob

• o argumento principal de que o produto exportado pela interes ada ê o
ofé cru, não descortinado. em grãos classificado na TIP soá o
código 0901.11.10 conto produto NT. e a legislação não cont mpli a
hipótese de concessão do crédito presumido sobre export ção de
produtos NT.
A contribuinte apresentou a manifestação de inconformidad de Jis.
46/55. Discorda do indeferimento e solicita o reconhecimento otal fio

.	 crédito presumido pleiteado assim argumentando, de forma astaitte
sucinta:
(..).As Instruções Normativos utilizadas para fundame tar o
indeferimento são de anos posteriores, aplicáveis somente qu4indo de
sua edição (4.
(4
Observe-se que em nenhum momento a Lei 9.363/96 faz mençêp aue i.i
somente fará jus ao ressarcimento de crédito presumido de .IPI que as I

empresas que forem contribuintes do IPI.

(..)	 .	 1

Portanto, de acordo como pacifico entendimento da Câmara Supe or
. de Recursos Fiscais o fato do produto exportado não ser tribut o p lo

IPI, ou seja, ser NE não afasta o direito de se ressarcir sobr o trhal
das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e 4iate4al
de embalagem, (.4 	 I

A DRJ em Juiz de Fora/MG indeferiu a solicitação da c& .bulte eni decisão
assim ementada:

CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. EXPORTAÇÃO DE PRODUPO Arr.
,

O direito ao crédito presumindo do IPI instituído pela Lei n° 3634)6 	 1

condiciona-se a que os produtos exportados estejam dentro dolcaniio ,
de incidência do imposto, não sendo, por conseguinte, alcançados pklo :beneficio os produtos não-tributados (1n11).	 ,	 ;1

!,
Solicitação Indeferida
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A contribuinte, it resignada com a decisão de Primeira instknci, interpôs o
presente Recurso Voluntário, reiterando os fundamentos de sua Manifestição pie

,Inconformidade.	 !

Conforme Resolução n" 204-00.527 (fls. 86/89), o julgrmen!to do recurso foi
convertido em diligência, para apurar se existe processo produtivo e corno se dá tal processo.
Ao final da diligência, os autos retornaram a este Conselho para julgamento.

	

..	 I
É o Relatório.

I
I.	 1

Voto Vencido

I	

i,

Conselheiro LEONARDO SIADE MANZAN, Relator.
I

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de adm ssibiliclade, pelo que,
dele tomo conhecimento e passo à sua análise. 	 ti

Conforme relato supra, trata-se de pedido de ressarcim nto ile PIS e Cofins, .
i?relativo a crédito presumido de IP I oriundo da exportação de mercadorias 	 bonacnaisi

1
A Recorrente fundamentou seu pleito no art. 1° da Lei n° .36/96. Por sua vez,

o Órgão Local indeferiu a solicitação, alegando não haver amparo legal tiara 4 referido crédito,
tendo em vista a solicitante não ser contribuinte de IPI, pelo que çxpota produtos não
tributados (NT). 	 1	 1

I
A DRJ, analisando o mérito do litígio, confirma o er1tendimentoi da DRF,

manifestando que "considera totalmente improcedente o pedido da int resskla, por absoluta
falta de amparo legal para o reconhecimento do crédito presumido 410 II para produtos
exportados classificados como "Nrm. 	

1	

i
1	 i,,

No entanto, a Lei n.° 9.363/96 não impõe a necessiddd de Incidência de IPI
sobre as mercadorias exportadas, para que o produtor/exportador possa se bedeficiar do crédito

1presumido de IPI. i	 1
A matéria tratada nos presentes autos já foi objeto de discus "a o nesta Câmara

em outra oportunidade. Por concordar com as palavras do Ilustre Conselhpiro 
j 

ORGE FREIRE,
no julgamento do Recurso n." 133.931, com a devida vênia, faço minhas suas iSalavras:

A EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS CLASSIFICADOS COMO IVT .1VA
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IPI	 I	 i

vi,,	 Outra insurgência da recorrente é que ela entende que o lor a
receita de exportação das mercadorias a ser adotada no cálculo
inclepende de as mercadorias exportadas serem ou não considerados •
produtos industrializados pela legislação do 111.

I	 1
Como é do conhecimento desta Câmara, esse é meu posicionamedto,
pois sempre entendi que as mercadorias exportadas classificidasra
TIPI como N7; desde que produzidas pelo estabelecimento Ida
beneficiária do beneficio fiscal em debate, devem ter sei, valor
correspondente incluso no beneplácito controvertido. Igualmente bem
conhecida meu sentir de que as leis instituidoras de benefícios fiscitis 1I	 k

't:QK
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,	 •

devem ser lidas de fôrma restritiva, como acima expus. Con uclodtal
exegese não pode ira ponto de restringir o que a lei não restriilze. 1

A leitura feita pela decisão vergastada é no sentido de qt e sei os
produtos exportados não são considerados industrializados,dá ida
não há que os produtos N7' estão fora do campo de incidênci(f do jPI. i

,

	

	 sobre eles não haveria incidência da Lei 9.363. Entretan o, Para I
chegarmos a tal conclusão só se formos em busca de normas
infra legais. pois a lei instituidora do crédito presumido nã faz tal

1
restrição. E não precisamos nos alongar para afirmarmos; pois cediço 	 ..	 ,•'	 o é, que onde a lei não restringe não cabe à Administração fazê-lo,ob
pena de cometimento de ilegalidade. i
O que diz a lei é que os produtos exportados devem ser produzillos el

	

1	 t
Art. 1" A empresa produtora e exportadora de mercadorias nçzciprais
fará jus a crédito presumido do Imposto sobre': Produtos 	 .
Industrializados, com o ressarcimento das contribuições de qu tratam
as Leis Complementares tr, 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3j de I
dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre
as respectivas aquisições, no mercado interno, de matériastprinias,

.	 produtos intermediários e material de embalagem, para utiliz çãojno
processo produtivo.	 f

Art. 3" Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante d rec ita•
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das n atértas-•
primas, produtos intermediários e material de embalag 	 srá

.	 efetuada nos termos das normas aue regem a incidê

n

 ia das
contribuições referidas no art. I" tendo em vista o valor cons anteida
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao prodtkor
exportador.

Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a leá.,risloiçãoldo
Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializado parir o
estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita opektciohal 	 •
bnact e de produção, matéria-prima, produtos intermedifiriosl e
material de embalagem. (grifei) 1 '	 1

I,
Analisando os termos da lei, não identifico qualquer referêncl ia a ue •
os produtos exportados tenham que ser produtos industrializados os
termos da legislação do IPI. Até porque, não devemos nos atida a
legislação do IPI foi usada, apenas, como forma de instruntent liza ão .
do ressarcimento do beneficio controvertido na esteira do que 4 á haka I
sido feito como o crédito-prêmio (artigo I" do DL 491/69), pois  4ue

t
se ressarce não é IPI e sim PIS e COFINS que tenham INC1.111DOlao i
longo da cadeia produtiva de produtos que tenham sido produzido p e
exportados pela empresa PRODUTORA E EXPORTADORA.

. O requisito estabelecido pelo legislador ordinário foi que a empr1 sa
beneficiária do crédito presumido (e nova redação do artigp Pina
redação originária da norma não deixa dúvida que o beneficio' não roi
para o estabelecimento industrial, como, apressadamente, quis e fazer

'9t
crer) produzisse e exportasse mercadorias, não fazendo

I	 .	 I
I
I
I
I	 i
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menção a que a mercadoria exportada fosse produto indust 'alizsIclo,
como entende a r. decisão.

Demais disso, repilo a assertiva de que a legislação do IPI de ria ser
usada na identificação do alcance dos produtos exportados, is 9 tal
ponto não foi o legislador. O que este asseverou no parágrafo ànicq do
artigo 3" da Lei 9.363, suso transcrito, foi que a legislação do IPI s ria
usada SUBSIDL4RIAMENTE e, tão-somente, para o estabelecim nto
do conceito de matéria-prima, produtos intermediários e ma eria4 de
embalagens. Portanto, como também já tive opornmidad de me
manifestar em outros julgados, só há que se buscar na legis ção! do
IPI, e mesmo assim se a própria norma instituidora do ince tivo em

. debate for omissa (pois é isso que determina a e presfão
SUBSIDIARIAMENTE), em relação ao alcance dos concritos! de
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, cdmo
vimos fazendo para identificar quais insurnos podem ter seus velloreS de
aquisição computados no cálculo do crédito presumido.

I

Portanto, em face de tais considerações, entendo que o que de e re.tar
provado, e neste autos a questão é inconteste, é que a rnprrsa
beneficiária do incentivo da Lei 9.363/96 produziu a mercadoria e a
exportou, independentemente de ser esta NT e, por conseg uitte, fora
do ambito de incidência do IPI, pois a lei não fez tal restrição.

E o termo produção, como bem apreendido na articulação reclursa , é !
no sentido de que a mercadoria a ser exportada tenha r eclo lua
natureza modificada pela empresa exportadora, mesmo quepara a
legislação do IPI a empresa produtora não seja contribuinte do iPI,

i

pois a lei é mais genérica quando utiliza o termo "mercadorhis", hão
fazendo menção a produto industrializado. O que não seria o cimo si a
empresa comprasse a mercadoria e a revendesse no estado em qu a
comprou.	 .

E, nesse sentido, venho esposando meu entendimento, conji1rme 1 se
.	 denota da ementa a seguir transcrita, no Acórdão 201-75229, frulg4do 	 .em 21/08/2001, sendo relator o Dr. Serafim Fernandes, az .c, v to

acompanhei. •
IPI - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAL -
PRODUTOS EXPORTADOS CLASSIFICADOS NA TIPI C0A40 N4-01
TRIBUTADOS - O art. I" da Lei n" 9.363/96 prevê crédito pr sumido
de IPI como ressarcimento de PIS e COF1NS em favor de mprbsa .
produtora e exportadora de mercadorias nacionais. Referindo se a lei
a "mercadorias" foi dado o beneficio fiscal ao gênero, não cabendo ao .
intérprete restringi-lo apenas aos "produtos industrializados" kue 4õo
uma espécie do gênero "mercadorias". Recurso provido.	 1	 1i
Forte nestas considerações, entendo que deva ser dado provin ento o , irecurso.	 •	 1
No caso destes autos, após diligência para averiguação daxistÍncia de processo

produtivo dos grãos de café destinados à exportação, a contribuinte esc eveu o caminho
percorrido pelo produto adquirido até serem embalados.	 •:

:

1	 ,	 QI	 ,

	

1	 1 "ri Qpi\,

'
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Observe-se que o café adquirido tem seus grãos separádos pela qualidade e
depois são retiradas impurezas, antes de serem acondicionados em sacos de 5 Kg.?

Há, portanto, processo produtivo, segundo a legislaçãol o I, nas atividadesi irealizadas pela Recorrente. ,
;

Ressalte-se que o beneficiamento realizado pela Reco-rent constitui-se i na
retirada de impurezas, resíduos e grãos quebrados. 	 i.	 ;.	 ,,

Dessa forma, por tratar-se de processo produtivo, ente, do ‘te a . Recorrente
possui direito ao beneficio concedido pela Lei n° 9.363/96.

- CONSIDERANDO os articulados precedentes e tudo cl ma s que dos au os'
consta, voto no sentido de dar proVimento ao presente Recurso Voluntárib.

1

-	 É o meu voto.	 n
I	 1

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2008.	 •

..	 ..
,0111 11,11.- -- -

... ate - -- tra IAD	 ANZAN

V	 i•Voto Vencedor
.	 !	 .

Conselheiro JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS, Redator-D4sigAdo

Tendo a Câmara divergido do abalizado voto acima, fui indicado para redigir o
acórdão vencedor.

Como se vê, tanto o Dr. Leonardo Siade Manzan como ant riormente, o dr.
Jorge Freire entendem que o processo realizado pela empresa — consis ente na separação de
grãos, retirada de impurezas e rejeição de grãos quebrados ou "de ituqsos" 1.-- pode se
enquadrar no conceito de produção para efeito da concessão do beneficioi instituído 'pela Lei n°
9.363/96, muito embora a legislação do IPI — com destaque para sua tabela iie incidência — o
enquadrem como produto não tributado.	 .

.	 ,
Em recursos da mesma cooperativa, esposei o entendimen+ de hue a Própria Lei

n° 9.363 estabelece que o conceito de produção seja buscado naquela leg sia*. Apesar de ela
determinar o seu uso subsidiário, como bem enfatizado pelo dr. Jorg , o que implica sita
adoção apenas se ausente expressa conceituação na própria lei instituidor, considero ser este
exatamente o caso.

,
1

De fato, o seu art. 1° apenas o confere a quem seja .,,mp esa produtoraf e 	 .
exportadora. Confira-se:

An. I° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionhis
fará jus a crédito presumido do Imposto sobre 	

m
P	 t-odu s

cornoIndustrializados, coo ressarcimento das contribuições de que trat er

I

	

.	 !

I	

ji
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as Leis Complementares n" 7, de 7 de setembro de 1970, 8,1- de de
• dezembro de 1970 e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sqbre

as respectivas aquisições, no mercado interno, de matéria4prirhas,
produtos intermediários e material de embalagem, para Edil' ação no
processo produtivo. 	 ,

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nes casos
de venda a empresa comercial exportadora com o fim esperifficot de 1
exportação para o exterior.

	

i	 1	 1

Mas, diferentemente do que ela afirma, a mesma Lei estdbel e sim o que seja
"produção" para esses efeitos, remetendo o intérprete e aplicador do direito às disposições da
"legislação" do IPI. Trata-se, como se sabe, do parágrafo único do art. 34 a s4uir transcrito:

Art. 30 Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante d1 rectita
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matétjas-
primas, produtos intermediários e material de embalagem trá
efirtuada nos termos das normas que regem a incidémia das I
contribuições referidas no art. 1°, tendo em vista o valor constantelda II
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao jproddtor

1exportador.

Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legisle,* do
-	 Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializa os poro I

o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de reciita
operacional bruta e de produção, matéria-prima, 	 rodt tos
intermediários e material de embalagem. • 	 .

I
Com isso, parece-me fora de qualquer discussão que o b neNiário Ido instituto

criado em 1996 tem de ser um estabelecimento produtor na forma do que pre&itua á legislação
do imposto. E aqui merece ênfase a expressão "legislação" utilizac a pilo legislador ido
beneficio. Isso implica que o seu uso não se deve restringir apenas à ei, sirictu sensu, mas
também a decretos, e mesmo a atos normativos regularmente expedid s pdra complementar
aquela, nos termos do art. 96 do CTN. 	 J

'

Ora, essa legislação do IPI tem como âncora a Lei n° 4302 iq ue, desde 1964,
define o que seja produção para efeitos do IPI em seu art. 3°

ART.3 - Considera-se estabelecimento produtor todo aqu le slue
industrializar produtos sujeitos ao imposto.	 •

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, cons derdrse r
industrialização qualquer operação de que resulte alter ão ida
natureza, funcionamento, utilização, acabamento ou apresent ção do 	 .

'	 produto, salvo:

I - o conserto de máquinas, aparelhos e objetos perten ntel a
• -	 terceiros; ,

iII - o acondicionamento destinado apenas ao transporte do produto. 	 !

M - o preparo de medicamentos oficinais ou magistrais, manleul4os
em farmácias, para venda no varejo, diretamente e consumidor, asiim
COMO a montagem de óculos, mediante receita médica.

. I I (1/4237\

1	 I

	

:	 !
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E

*inciso III acrescido pelo Decreto-Lei n. 1.199, de 27/12/1971

IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pi men os,
sob encomenda do consumidor ou usuário, realizc4da em
estabelecimento varejista, efetuada por máquina automática ou	 .•

,	 manual, desde que fabricante e ,varejista não sejam , ejnprésas
-•• interdependentes, controladora, controlada ou coligadas.,

* Inciso IV acrescido pela Lei n. 9.493, de 10/09/1997 ( ou de
11/09/1997, em vigor desde a publicação):	 I •

	 i

	

'	 1

' Mas nesse conceito original, cabia sim interpretar o alitancp das , expressões
"alterar o acabamento ou a apresentação do produto". Os diversos deretos que . aprovaram
regulamentos do IPI (RIU) delimitaram o alcance das expressões cont das na lei ao definir,
com precisão, cinco modalidades de industrialização:

Art. 42 Caracteriza industrialização qualquer operação que nr difique
a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação . ou a
finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal comà (te n2
4.502, de 1964, art. 32, parágrafo único, e Lei tt2 5.172, th 25 de

bouturo de 1966, art. 46, parágrafo único):.	 ,
I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermqdiár os,
importe na obtenção de espécie nova (transformação); 	 .

II - a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquek for4ta.
- .	 alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparincia do

.	 produto (beneficiamento);
i

• -

III - a que consista na reunião de produtos, peças ou partes deue1

resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob mes na
- classificação fiscal (montagem);	 .

IV - a que importe em alterar a apresentação do produ o, pela
colocação da embalagem, ainda que em substituição da originàl, salvo
quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte da	 . .• *	 mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou

V - a que, exercida sobre produto usado ou parte remanelente de
produto deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o prodt to pqra
utilização (renovação ou recondicionamento).

Parágrafo único. - São irrelevantes, para caracterizar a operaçao copio
industrialização, o processo utilizado para obtenção do produto e a 	 E.
localização e condições das instalações ou equipamentos empreigadds.

,
Como se observa, a regulamentação, embora aprofun ass o alcance das

expressões originais, ainda deixava aberto o campo de interpretação q anto aos limites das
p

alterações que devem ser promovidas pelo "produto?' sobre o produto para que se configüre
uma industrialização.	 .

I
1

•
.	 !

: 1 ?A
i1



r1:4F - SEGUNDO COUELHO DE CONTRIBUINTEá -
prorecqo tr 10660.0021712002-23	 CONFERE COY O ORIGINAL : 	 CCO2/C04

.	 Acórdão n.' 204-03.445
Bra	 Fls. 128 !soia,  ,C / CP 3 Llep_a ,

	

.	 .
Necy Ra . stièfis Reis	 i	 :

Mal Siam 91306	 i	 t:	 I
1

E é nesse ponto que minha divergência com a posição d s Jutos Conselheiros
mencionados se toma manifesta. 	 I

,

Isso porque há, no âmbito daquela legislação, xpresso instrumento
regulamentar que impõe considerar aquele processo como não sendo produção. Refiro-me à
Tabela de incidência do IPI — TIPI.

Por isso, entendo , que aquela tabela, igualmente baixa& por meio de decreto
regulamentar expedido pela Presidência da República, vem exatame te para impedir
interpretações divergentes, no âmbito administrativo, acerca do que sejt in4ustriaiização para
efeito do IPI.	 I

i

.	 Nesse sentido, vale transcrever as felizes lições do saudo o 4estre Hely Lopes
Meirelles l , acerca do alcance e vinculação dos decretós regulamentares: 	 .

IDecretos, em sentido próprio e restrito, são atos administrJJivos; da
competência exclusiva dos chefes do Executivo, destinados a prgver
situações gerais ou individuais, abstratamente previstas de mWo	 •
expresso, explícito ou implícito pela legislação. Comumente, d decMso .

• é normativo e g. eral, constituindo exceção o decreto individutil. Cimo
ato administrativo, o decreto está sempre em situação inferior p da ;lei,
e, por isso mesmo, não a pode contrariar. O decreto ge ai itni,
entretanto, a mesma normatividade da lei, desde que não ultr pas e a
alçada regulamentar de que dispõe o Executivo. 	 . 1;O nosso ordenanzento administrativo admite duas modalidades ! de

.	 decreto geral (normativo): o independente ou autônon o ti o
regulamentar ou de execução. 	 I.	 I	 i	 •
Decreto regulamentar ou de execução é o que visa a explicar a lti e	 .	 .
facilitar a sua execução, aclarando seus mandamentos e l or1 entahiclo
sua aplicação. Tal decreto comumente aprova, em texto à aná, o

7

.	 regulamento a que se refere. 	 I
.	 IRegulamentos são atos administrativos, postos em vigência por

decreto, para especificar os mandamentos da lei, ou prover 4tuaçsões
ainda não disciplinadas por lei. Desta conceituação ressiltamiLos

'caracteres marcantes do regulamento: ato administrativo (e ão
legislativo): ato explicativo ou supletivo da lei; ato hierarquicam2nte

• inferior á lei; ato de eficácia externa.
;	 1

Idêntico posicionamento (salvo quanto à possibilidade dips emmados decretos
autônomos) adota outro de nossos mais celebrados administrativistds, oi Professor Celso
Antônio Bandeira de Mello 2, para quem o principio da legalidade ínsitci no krt. 84, IV da Lei
Maior impõe "que mesmo os atos mais conspícuos do Chefe do Podet Executivo, isto é; os
decretos, inclusive quando expedem regulamentos, só podem ser produzidos para ensejar
execução fiel da lei. Ou seja: pressupõem sempre uma dada lei d quhl sejam os fiéis
executores". Definindo, na mesma obra, o que seja essa "fiel execjiçãof, . ensina, com a

.	 característica clareza (op.cit., p. 330) :
I I

I	 !	 i
i

-	 ,	 I	 ,	 /: #41 j, \
I
I	 n,
i	 1.	
i

I
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. "Ditos regulamentos cumprem a inzprescindível função de, ba4ando o ; .
comportamento dos múltiplos ózgãos e agentes aos quais incu be fclzer !
observar a lei, de um lado, oferecer segurança jurí ka Fios
administrados sobre o que deve ser considerado proibido' o exijido i
pela lei (e ipso facto, excluído da livre autonomia da vontade), e de

1
outro lado, garantir aplicação isonômica da lei,pois, se nãolexistt sse n
esta norma ção infralegal, alguns servidores públicos, em z m 

di 
do 1

caso, entenderiam perigosa, insalubre ou insegura dada situ ção, ao
passo que outros, em casos iguais, dispensariam soluções difer ntesk.

;

.	 .
• E mais adiante referindo-se à vinculação dos regulamen os (6p. Cit. pp. 331 a

332):	 !	 '	 1
i

"É bem de ver que as disposições regulamentares a que!ort se 4stá i

aludindo presumem, sempre e necessariamente, uma interpreação i da 1	 .
lei aplicando...

....A respeito destes regulamentos cabem importantes acotzi ções A
• primeira delas é a de que interpretar a lei todos fazem — tent *? a

.	 Administração, para impor-lhe a obediência, quanto o administrcido,
para ajustar seu comportamento ao que nela esteja detenninaajo — mas,

• só o Poder Judiciário realiza, caso a caso ., a interpretação rec1 nhelda	 .
como a 'verdadeira', a 'certa' juridicamente. Segue-se que, m jubzo,,
poderá, no interesse do administrado, ser fixada interpretaçt o da lei
distinta da que resultava de algum regulamento. De outra parte.

• entretanto, não há duvidar que o regulamento vincula a Admiúistra feio
e firma para o administrado exoneração de responsabilidade ante o 	 .
Poder Público por comportamentos na conformidade dele detuados.
Isto porque o Regulamento é ato de "autoridade pública", infposgivo
para a Administração e, reflexamente, mas de modo certo e inevitavel
(salvo questionamento judicial), sobre os administrados, quil, en do. .
seja por isso, seja pela presunção de legitimidade, drs atos 1

• administrativos, têm o direito de, confiadamente, agir na conformid de 1
de disposições regulamentares".

I,

Aplicando tais lições ao caso em análise, vê-se que o que sei industrialização,
mesmo com a definição que lhe deram tanto a Lei -quanto o Decreto, pade ainda, em muitos
casos, ser objeto de interpretações diversas. Para efeito de IPI, porém l toda discussão cessa
diante da TIPI, pois é exatamente para dirimir qualquer dúvida nesse aspécto hue ela é baixada.
Não cabe; pois, ao agente administrativo considerar que o produto que ali estéja definido corno
não industrializado seja industrializado, ou vice-versa. 1i.	 •,

Trocando em miúdos, sempre que uma dada operação apa entemente puder
enquadrar-se como industrialização é aquela norma regulamentar que d rimará, no' âmbito Idas
obrigações atinentes ao IPI, o correto entendimento (ao menos o correto 9a visão do Poder
Executivo, de onde provém), e de forma vinculante a todos os aplicadores do direito

1integrantes de sua estrutura administrativa.

E é claro que esse entendimento pode ser contestado p4os ontribuintes, mas
então há de ser objeto de apreciação pela instância constitucionahitent capaz: o Poder
Judiciário.	 .

i

	

i	 n
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Nessa esteira é • , - - I em() que não podem os aplicadorqs do direito não
integrantes do Poder Judiciário ultrapassar as definições emanadas da TIPI nb que se refere ao

. alcance do conceito de industrialização para efeito do IPI.

	

!	 .	 1Mas, como disse, esse posicionamento tampouco aubonz que se remeta
automática e acriticamente à TIPI para desconfigurar o direito do iziostulante ao crédito
presumido de que trata a Lei n°9.363/96, apenas porque na TIPI o produr aphreça como NT.

:	 1
E isso porque nem todos os produtos que ali aparecm4 coOt tal expressão o

fazem por serem produtos não industrializados. De fato, muitos, sem dúvida; a maioria, o são.
Mas ao lado deles há também os casos da imunidade conferida a algutis p‘odutos. Para eles
também a TIPI reserva a expressão NT, desde que aquela não incid ncig não dependa de
qualquer condição.	 .

No que respeita apenas à aplicação do IPI não faz qualqu r diferença o motivo:
sendo NT, o produto está fora do campo de incidência daquele impclsto é quem o produz
nenhuma obrigação tem com respeito ao tributo. 	 i.	 1

Mas, quando se examina a TIPI com olhos no beneficio d Lei p.363/96, isso faz
sim diferença, pois ela não exigiu, e nisso a recorrente tem inteira razão,I que os produtos
exportados estejam no campo de incidência do IPI. O que ela exige é que eles tenham sido
submetidos a uma operação de industrialização. E, como espero ter deix do ilaro, uma coisa é
uma coisa e outra coisa é outra coisa.

	

I	 i
Eosa ressalva, porém, não afeta a situação sob exame. O proditto exportado pela

empresa é definido na TI PI como NT exatamente porque os processos a @lie $e possa submeter
não foram considerados pelo legislador suficientes para caracterizar uma ndustrialização.i

Vale enfatizar que nessa caracterização a existência ou não de maquinário é
inteiramente irrelevante. Com efeito, tanto um estabelecimento podp ser definido cornoo
industrial mesmo sem dispor de qualquer maquinário, como outro, que &detenha, nem por isso
se toma "produtor".	 i

	

1	 i	 1
Em suma, penso que a TIPI basta sempre que o produto ali steja consignado

como NT por não ser considerado industrializado.
,	 1

Mesmo assim, registro, apenas de passagem, que a conc usão do dr. Leonardo
de que o processo de retirada de impurezas e de grãos quebrados — seltção- se enquadra no
conceito de beneficiamento não encontra respaldo nem mesmo na Lei 14.50 . É que para ela
beneficiamento consiste na melhoria do produto; em outras palavras, coi sistq num conjunto de
operações que são exercidas sobre o produto e o tomam melhor do que q andp foi recebido. Os
exemplos são inúmeros, mas bastam aqui os diversos tipos de revestim nto que se opõem lem
produtos para garantir sua maior durabilidade. 	 .

i

.I MEIRELES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo, Malheiros, 1004, p. 181.

2 . BANDEIRA DE MELLO, Celso António. Curso De Direito Administrativo. 17' lEd. ko Paulo, Malheiros,
2004, p. 94.

i	 !	 I
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No caso concreto, nada se aplica sobre o produto para mcilhorà-lo. Tão-somente
se excluem os grãos que não atendem a um certo padrão de qualidade. Con,piderar isso come;
beneficiamento implicaria, por exemplo, considerar estabeleciment industrial, qualqUer
galpão de empresa (desde que isolado dos demais departamentos) que rombva o controle de

1.

qualidade do produto, rejeitando aqueles que não atendam ao pad ão k . stabelecido pela
empresa.

Por isso, não sendo o recorrente estabelecimento produtor nos termos exigidos
pela legislação concessiva do favor fiscal, não tem direito a ele. Coireta a decisão que o
denegou, ao recurso do contribuinte deve ser negado provimento.

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2008.
• •
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